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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
11SR016 DE EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
TERCEIRA REGIÃO E A EMPRESA
ENGEFORMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. PARA PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM
DA JUSTiÇA DO TRABALHO DE CAXAMBU

o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
TERCEIRA REGIÃO, CNPJ 01.298.583/0001·41, com sede na Av. Getúlio Vargas,
225, em Belo Horizonte - MG, neste ato representado por seu Diretor-Geral, Guilherme
Augusto de Araújo, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nO MG
3.150.834, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nO 666.841.616-00,
residente e domiciliado em Belo Horizonte - MG, conforme competência que lhe foi
delegada pela Portaria 73 de 01 de setembro de 2011, publicada no Diário Eletrônico
da Justiça do Trabalho de 12 de setembro de 2011, doravante denominado
CONTRATANTE, e como CONTRATADA a empresa ENGEFORMA ENGENHARIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ 18.981.068/0001-64, estabelecida na Rua
Prados, 901, Bairro Carlos Prates, em Belo Horizonte - MG, neste ato representada
por César Augusto Mercadante Santana, brasileiro, casado, portador da Carteira de
Identidade nO 102.485/0, expedida pelo CREA (SP), inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nO656.862.178-15, residente e domiciliado em
Belo Horizonte - MG, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, nos termos do Art. 57,
Parágrafo Segundo da Lei 8.666/93, conforme Processo OFITRTIDSE/098/2012, SUP
11987/2012, regido pela Lei 8.666/93, legislação complementar e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO PRAZO DE EXECUÇÃO:

O prazo de execução da obra de construção
do Fórum da Justiça do Trabalho de Caxambu fica prorrogado até 31 de agosto de
2012, passando a vigorar novo cronograma físico-financeiro, aprovado pela Diretoria da
Secretaria de Engenharia do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA
DAS RATIFICAÇÕES:

As demais cláusulas e condições constantes
do contrato firmado em 17 de outubro de 2011 permanecem íntegras, firmes e valiosas
em todos os seus termos. ~
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Para constar, e como prova deste ajuste, foi
lavrado o presente, que depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes
contratantes, extraindo-se cópias necessárias para documento e controle, fazendo-se
publicar no Diário Oficial da União.

Belo Horizonte, 31 de maio de 2012.

~
ENGEFORMA ENGENHARIA

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTOA.
César Augusto Mercadante Santana
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
11SR016 DE EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA
REGIÃO E A EMPRESA ENGEFORMA
ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DA JUSTiÇA
DO TRABALHO DE CAXAMBU

12TA153

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
TERCEIRA REGIÃO, CNPJ 01.298.583/0001-41, com sede na Av. Getúlio Vargas,
225, em Belo Horizonte - MG, neste ato representado por seu Diretor-Geral, Guilherme
Augusto de Araújo, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nO MG
3.150.834, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nO666.841.616-00,
residente e domiciliado em Belo Horizonte - MG, conforme competência que lhe foi
delegada pela Portaria 73 de 01 de setembro de 2011, publicada no Diário Eletrônico
da Justiça do Trabalho de 12 de setembro de 2011, doravante denominado
CONTRATANTE, e como CONTRATADA a empresa ENGEFORMA ENGENHARIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ 18.981.068/0001-64, estabelecida na Rua
Prados, 901, Bairro Carlos Prates, em Belo Horizonte - MG, neste ato representada
por César Augusto Mercadante Santana, brasileiro, casado, portador da Carteira de
Identidade nO102.485/0, expedida pelo CREA (SP), inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nO656.862.178-15, residente e domiciliado em
Belo Horizonte - MG, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, nos termos do Art. 57,
Parágrafo Primeiro, inciso I e no art. 65, inciso 11, alínea "b" e Parágrafo Primeiro da Lei
8.666/93, conforme Processo CI/DSE/145/2012, SUP 18.540/2012, regido pela Lei
8.666/93, legislação complementar e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO ACRÉSCIMO:

O objeto do presente Termo Aditivo consiste
no acréscimo dos serviços de engenharia complementares à construção do Fórum
TrabalhIsta de Cªl$ambu compreendendo a execução de estacionamento,
regularização de tafude\-pavimentação em concreto armado, cobertura para cinco
vagas, sendo uma para portadores de deficiência física, meio fio, execução de cinta
superior nos muros de divisa, pavimentação externa da edificação, instalação de portão
com interfone, gradil, instalação de portão automático para garagem, pintura, drenagem
do terreno, ilumi'nação. do estacionarnento e execução de calçada portuguesa no
passeio público, tudo em conformidade com a Proposição TRT/DSE 145/2012, SUP
18.540/2012, que integra este Termo Aditivo, com seus anexos, independentemente de

. transcrição, para todos os fins e efeitos legais.
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CLÁUSULA SEGUNDA
DO$ PREÇOS:

Em decorrência dos acréscimos dos serviços
descritos na Cláusula Primeira do presente aditamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor adicional de R$ 146.849,12 (cento e quarenta e seis mil,
oitocentos e quarenta e nove reais e doze centavos), passando a vigorar o novo
cronograma físico-financeiro, aprovado pelo gestor do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PRAZO DE EXECUÇÃO:

Em face dos acréscimos descritos na Cláusula
Primeira deste aditivo, o prazo para conclusão dos serviços pela CONTRATADA fica
prorrogado até 31 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA QUARTA
DA VIGÊNCIA:

Fica estendida até 31 de janeiro de 2013 a
vigência do contrato celebrado em 17 de outubro de 2011..

CLÁUSULA QUINTA
DAS RATIFICAÇÕES:

As demais cláusulas e condições constantes
do contrato firmado em 17 de outubro de 2011 e de seu aditamento permanecem
íntegras, firmes e valiosas em todos os seus termos.

Para constar, e como prova deste ajuste, foi
lavrado o presente, que depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes
contratantes, extraindo-se cópias necessárias para documento e controle, fazendo-se
publicar no Diário Oficial da União.

Belo Horizonte, 16 de outubro de 2012.

ENGEFORMA ENGENHARIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTOA.

César Augusto Mercadante Santana
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